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PROJETO DE LEI  No                    , DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
 

Permite a dedução integral 
das despesas com educação na 
apuração da base de cálculo do 
imposto de renda das pessoas 
físicas. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a dedução integral 

das despesas com educação na apuração da base de cálculo 

do imposto de renda das pessoas físicas.  

Art. 2º A alínea “b” do inciso II do caput e o § 

3º do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º...................................................... 

................................................................... 

 b) a pagamentos de despesas com 
instrução do contribuinte e de seus 
dependentes, efetuados a estabelecimentos 
de ensino, relativamente à educação infantil, 
compreendendo as creches e as pré-escolas; 
ao ensino fundamental; ao ensino médio; à 
educação superior, compreendendo os cursos 
de graduação e de pós-graduação (mestrado, 
doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico 
e o tecnológico; (NR) 

................................................................... 

................................................................... 

§ 3º As despesas médicas e de educação 
dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de 
decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
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poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto 
de renda na declaração. (NR) 

.................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

permite a dedução integral, para efeito de determinação do 

imposto de renda das pessoas físicas, das despesas com 

médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem 

como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias. 

A referida Lei, no entanto, só permite a 

dedução de despesas com educação até os limites nela 

previstos, que, na grande maioria dos casos, não abrange 

nem a metade dos gastos efetuados pelos contribuintes.  

Assim sendo, propomos, no presente projeto 

de lei, a alteração da Lei nº 9.250, de 1995, para permitir a 

dedução integral das despesas com educação na apuração da 

base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas.  

Por se tratar de proposta com grande 

alcance social e econômico, esperamos contar com o apoio de 

nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

                     Sala das Sessões, em        de                      de 2013  

 

 

Deputado MAJOR FÁBIO  
             DEM/PB 


